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Introdução

A Comissão Europeia promove o interesse próprio da União Europeia na sua ação, com uma vertente fiscalizadora cujos procedimentos no direito da concorrência vêm desenvolvidos no direito derivado e em especial no Regulamento n.º 1/2003 do Conselho. Em último caso, a Comissão pode aplicar sanções pecuniárias às empresas. O Regulamento afirma que tais sanções não têm caráter penal, mas começa a questionar-se se assim será e se todas as garantias serão observadas.
1. Competência específica da Comissão 

A Comissão Europeia tem na política de concorrência uma das áreas de maior disposição
, embora também o seu poder de controlo seja aqui (e hoje) partilhado pelos tribunais nacionais e autoridades nacionais da concorrência, com o objetivo de manter e desenvolver uma concorrência eficaz no mercado interno, agindo sobre a estrutura dos mercados e o comportamento dos agentes económicos. Há alguns casos em que a Comissão detém o controlo exclusivo por indicação legislativa expressa (controlo de concentrações de empresas de dimensão comunitária e dos auxílios estatais)
, sendo certamente partilhado quando se trata de uma regra de aplicação geral que abrange o conjunto da União.

Importa-nos o exercício dos seus poderes neste âmbito pré-definido: o do direito comunitário da concorrência previsto desde a origem, com a Alta Autoridade de 1952 criada pela Comunidade Europeia do Carvão e do Aço (CECA) cujo papel foi essencialmente regulador pois dispunha de poderes de intervenção ao nível de preços e quantidades que lhe davam um pendor mais dirigista do que propriamente o de uma verdadeira autoridade de concorrência, orientada para o livre funcionamento do mercado
.


A Comissão tem o poder de investigar, de iniciar processos e adotar decisões requerendo o término de infrações às regras da concorrência, domínio em que lhe são cometidos importantes poderes de investigação nas empresas, e o que define o tema de atenção para o nosso trabalho. Pode ainda impor sanções pecuniárias. 


Com um amplo poder discricionário mas apesar de tudo com meios limitados, ela própria vem assumindo a prioridade de se concentrar nos casos mais graves e atuar apenas quando o considera necessário e oportuno
, o que aliás são assumidamente os casos de cartéis “em particular aqueles que assumem uma dimensão europeia ou mundial”
. 


A Comissão deve, enquanto autoridade administrativa responsável pela política da concorrência europeia, servir o interesse geral da União, mas para o exercício dessa missão dispõe de meios administrativos necessariamente limitados. Vê-se obrigada a não prosseguir com a investigação de todos os casos de que tem conhecimento e a definir prioridades. As prioridades são estabelecidas ponderando o interesse especial da Comunidade de um ponto de vista político, económico e político. 

Na defesa da concorrência da UE, Comissão atua como uma entidade pública que investiga e decide mediante o exercício de poder administrativo, sob controlo pleno do Tribunal Geral e com possibilidade de recurso perante o Tribunal de Justiça
. Porque no que toca à aplicação dos artigos 101.º e 102.º do TFUE, os poderes de investigação da Comissão e as decisões que adota, incluindo a aplicação de multas estão sujeitos à tutela jurisdicional em todos os aspetos de direito e de facto, visto que o tribunal pode anular, aumentar ou diminuir o montante das multas, no caso de ser aplicável a competência de plena jurisdição
.

Ainda assim, difícil é por vezes garantir o acesso a uma tutela judicial efetiva dos particulares, em especial se não se tratarem dos diretamente visados pelas medidas adotadas
.

Consagrou-se, entrados no século XXI, a mais ampla reforma no domínio do direito antitrust comunitário realizada desde 1962, num ato de direito derivado considerado como “pedra angular” para este ramo de direito, adotado nos termos do artigo 103.º do TFUE. O sentido seguido foi o de reforçar o papel dos tribunais nacionais e das autoridades nacionais da concorrência na aplicação do direito comunitário da concorrência, descentralizando, deixando para a atuação dos limitados recursos da Comissão as infrações mais graves e o desenvolvimento desta política
. 


2. O Regulamento n.º 1/2003

O Regulamento n.º 17 do Conselho, de 6 de fevereiro de 1962 
, surgiu como a primeira legislação derivada de regulamentação dos artigos 101.º e 102.º do TFUE
, prevendo instrumentos para um procedimento de inquérito para aplicação do direito comunitário da concorrência, com atribuição de poderes específicos à Comissão, estabelecendo um sistema de notificações e de sanções para as infrações e ainda regimes de funcionamento para as exceções ou situações de não aplicação das proibições. Adotado pelo Conselho em 1962 instituiu um sistema de controlo e procedimentos de aplicação que a Comissão aplicou
 durante quase quarenta anos sem alterações significativas e que funcionou para uma Comunidade fundada com seis países membros, cerca de 170 milhões de habitantes e quatro línguas diferentes, estabelecendo critérios e traços caracterizadores do ordenamento da concorrência comunitário.


O Regulamento n.º 17/62 veio fixar os critérios de aplicação do direito comunitário originário da concorrência, assegurando uma aplicação uniforme e equilibrada no então mercado comum dos hoje artigos 101.º e 102.º do Tratado, reafirmando a proibição dos acordos, decisões e prática concertadas, que restrinjam significativamente a concorrência, bem como a exploração abusiva de uma posição dominante afetando o mercado interno.


Com o passar dos anos assistiu-se a uma internacionalização acelerada da economia europeia e a política da concorrência passou a inserir-se num quadro globalizante. Foram sendo introduzidas adaptações ao quadro legal em vigor, até por força das adesões entretanto concretizadas, que produziram um efeito automático de alargamento do espaço de ação da Comissão
. O objetivo passou a ser a aplicação descentralizada do direito comunitário da concorrência
.


Tornou-se necessário rever e atualizar o funcionamento dos mecanismos previstos no Regulamento n.º 17, que durante todos aqueles anos assegurara eficazmente o funcionamento das regras da concorrência, concebidas para funcionar em 1962 num modelo necessário à informação da Comissão através de um sistema de notificação. O sistema do ónus de notificação deixou de ser adequado a uma União Europeia alargada. O processo de execução das regras da concorrência deixou de ser visto como eficiente e apropriado face ao alargamento da União Europeia. Foi decidido modernizar a aplicação das regras da concorrência comunitária
.

O alargamento, concretizado em 2004, da Comunidade a 10 novos países exigiu um reforço da política de concorrência, pois muitos desses países viveram uma tradição de economia planificada e as suas estruturas administrativas não estão ainda familiarizadas com os conceitos de liberdade empresarial e livre concorrência, embora lhes caiba a imposição de cumprir e absorver o acervo comunitário. Para manter a eficácia da política comunitária de concorrência houve que adequá-la às novas realidades.

Ainda a mundialização da economia, com uma abertura e integração de mercados a uma escala que ultrapassa as fronteiras da Comunidade, confronta as autoridades de concorrência com problemas que abrangem grandes regiões do mercado mundial, prática complexas que prejudicam a economia e os consumidores e exigem toda a cooperação entre as entidades fiscalizadoras.

Neste novo ambiente económico comunitário e mundial, houve que modernizar um quadro legislativo e funcional concebido em 1962, entretanto incompatível com o objetivo de controlo eficaz da concorrência
.

É certo que o alargamento efetuado, o maior da história da UE, contribuiu para a urgência do processo de reforma, mas “subjacente estava a perceção de que a cultura de concorrência dos Estados-Membros, após quase cinquenta anos de política antitrust, tinha atingido um estado suficientemente avançado que justificava uma significativa descentralização da sua aplicação”
.

Surge o Regulamento (CE) n.º 1/2003 do Conselho
 que inaugurou um processo de modernização do direito comunitário da concorrência de grande alcance com uma mudança de paradigmas. Sem que a redação e o conteúdo das disposições de direito originário fossem alterados, a reforma processual assim empreendida no direito derivado da concorrência da União num sentido de descentralização da aplicação das regras europeias de defesa da concorrência pela generalidade dos agentes responsáveis pela sua aplicação: Comissão, autoridades nacionais responsáveis e matéria de concorrência e tribunais nacionais
.


Sendo o anterior Regulamento n.º 17 descrito como procedural bible para a Comissão devido ao extraordinário poder que atribui a este órgão na aplicação das regras de concorrência, esta descentralização representa uma mudança sem precedente com caráter de cultural revolution
.

Uma perspetiva diferente é oferecida pelo novo Regulamento em que os artigos 101.º e 102.º do Tratado passam a poder ser, integralmente, aplicados também pelas autoridades nacionais da concorrência, que ficam competentes para a aplicação do direito nacional e do comunitário
 (artigo 3.º e Parágrafo 6 do Preâmbulo do Regulamento n.º 1/2003), sob controlo do Tribunal de Justiça e dos tribunais nacionais. A Comissão perde o monopólio de aplicação do artigo 101.º, n.º 3, do TFUE (artigo 1.º, n.º 2, e Parágrafos 1 e 4 do Preâmbulo do Regulamento n.º 1/2003). Evolui-se de um regime de notificação ex ante para um de aplicação ex post em relação à intervenção da Comissão na atuação das empresas no mercado
.

Os poderes de investigação da Comissão vieram a ser alargados no Regulamento n.º 1/2003
 e com o evoluir dos tempos continuará necessário ampliar essas capacidades de investigação e controlo no ordenamento jurídico tanto mais que as empresas recorrem a formas progressivamente mais sofisiticadas de infração, tornando cada vez mais difícil a deteção dos comportamentos anticoncorrenciais
.

Com efeito, com a concretização de poderes conferida à Comissão desde o Regulamento n.º 17/62, esta encontra ao seu dispôr um núcleo de poderes de investigação para eficiente aplicação e cumprimento do direito comunitário da concorrência. Previstas vêm também as sanções para a falta de colaboração dos visados, essencialmente as empresas.

3. A questão das sanções aplicadas pela Comissão no direito da concorrência


A Comissão encontra no direito da concorrência as linhas condutoras para prosseguir contra as condutas anticompetitivas ao ser dotada de poderes de investigação, instrução e sanção
. A fase de inquérito surge como uma etapa fundamental para a coleta de informações pela Comissão. Este inquérito prévio tem unicamente por objeto permitir-lhe reunir as informações e documentação necessários para verificar a realidade de uma infração ao direito comunitário da concorrência
, de que a Comissão teve conhecimento através de denúncia ou de qualquer fonte de informação ao seu alcance e procura pelo exercício dos poderes enunciados assegurar da compatibilidade ou incompatibilidade do comportamento de cada empresa com as regras da concorrência, recolhendo provas da sua participação que só poderão estar, na maior parte dos casos, na posse da própria empresa, antes de iniciar o procedimento contraditório que culminará com a punição da infratora. O controlo jurisdicional posterior poderá apenas ser exercido pelo Tribunal de Justiça.


O Regulamento n.º 17/62 surgiu com um largo campo de aplicação, tomado por fonte para posteriores regulamentos específicos para campos de atividade por eles definidos, e deu lugar a importantes desenvolvimentos jurisprudenciais
 que sempre confirmaram a ampla margem de discricionariedade da Comissão no exercício dos poderes de investigação, desde que respeitando os princípios gerais e direitos estabelecidos pelo direito comunitário
.


Genericamente, os poderes de investigação da União Europeia, sejam eles de recolha de informação, de inquérito ou de inspeção, não resultam de uma habilitação geral, eles terão que depender de atribuição específica e textual
, e apesar de o Tratado prever um poder de inspeção geral (artigo 337.º do TFUE), ele remete para os textos legais específicos a definição dessas atribuições, após o que são esses textos a basear o exercício dos poderes de investigação em cada caso
. E não é o Regulamento n.º 1/2003 o único texto legal a conferir poderes específicos de investigação, mas sendo a fonte diversa, todos eles se pautam pelo respeito por um conjunto de princípios comum na base do direito a administrativo europeu, como o respeito pelos direitos fundamentais.


A função de investigação da Comissão pretende garantir o cumprimento da legalidade e, dessa forma, tutelar os interesses gerais e bens jurídicos objeto de proteção administrativa, mas preenche diversos objetivos, como seja: uma intenção preventiva de eficácia da ação administrativa em que se pretende evitar a aplicação da sanção; uma intenção corretiva e ressarcimento da ordem perturbada através do exercício do poder sancionatório; uma função pedagógica ou instrutiva de correção das condutas dos agentes económicos pela educação; uma função informativa geral, que abrange a anterior, de levar ao conhecimento dos agentes económicos o melhor cumprimento do ordenamento jurídico em causa
.

Nos aspetos processuais relativos ao quadro institucional de aplicação efetiva do direito da concorrência da UE, a Comissão assume o compromisso de continuar a melhorar os seus meios de investigação e a reforçar a transparência porque em períodos de crise económica como os que se vivem, a defesa e os respeito das regras da concorrência não podem diminuir
. 
3.1. O respeito pelos direitos fundamentais das empresas

Os direitos fundamentais do indivíduo não mereceram inicialmente uma atenção sistemática no quadro comunitário, o que se pode explicar por as preocupações dos Tratados originários serem apenas económicas. A ordem comunitária, através da jurisprudência, veio contudo a inspirar-se em diplomas internacionais como a Convenção Europeia dos Direitos do Homem e a Carta Social Europeia, e houve uma evolução grande com a introdução da cidadania europeia pelo Tratado de Maastricht até à consagração da CEDF.

Ora, num processo de natureza administrativa, toda a pessoa cujos direitos, liberdades ou interesses possam ser afetados deve beneficiar, antes como depois da tomada de decisão pela administração, da possibilidade de invocar, por escrito ou oralmente, todos os factos, argumentos e provas em sua defesa, elementos esses que deverão ser devidamente ponderados pelas autoridades administrativas
. 

Os direitos fundamentais (e em especial os direitos de personalidade) foram histórica e dogmaticamente pensados para servir o ser humano, a pessoa singular, porém a sua tutela veio a ser alargada (se aplicável) às pessoas coletivas por via da jurisprudência, passando os direitos fundamentais a contemplar todos os sujeitos de direito, independentemente da sua natureza. As empresas têm os mais variados direitos e surge a necessidade de verificar os limites à defesa da concorrência, em nome dos direitos fundamentais das empresas, tutelando-a e regulando-a, para que seja possível conciliar os valores em presença. A conjugação entre a defesa da concorrência e os direitos das empresas torna-se mais fácil se tivermos em conta que na Europa a concorrência não vale por si mas apenas como um meio para o bom funcionamento do mercado interno (artigo 3.º do TUE).

Um certo número de questões e dúvidas se levantam quanto à conformidade de alguns aspetos do exercício dos poderes de investigação da Comissão com a existência e devido respeito por direitos fundamentais
 das empresas tais como a inviolabilidade da correspondência trocada com advogados ou a recusa de testemunhar contra si próprio
. 


O próprio Tribunal de Justiça veio a consagrar o respeito dos direitos de defesa como um princípio fundamental do direito comunitário desde a década de 70 
.


Sendo o processo inquisitório da Comissão de natureza administrativa
, ainda assim há lugar ao respeito de um quadro de direitos fundamentais, aliás com raízes nos ordenamentos dos Estados membros
.


A primeira norma processual reguladora da ação da Comissão
 não previa disposições que regulamentassem expressamente os direitos das empresas face ao exercício dos poderes de inquérito pela Comissão, mas o Tribunal de Justiça exerceu eficazmente a sua função de fonte de direito, com base nos princípios gerais de direito e nos princípios comuns aos direitos dos Estados membros, colmatando regras
 que começam a ser exigidas pelas empresas, ao reagirem contra a ação da Comissão que consideram excessiva. Os poderes da Comissão já foram mesmo considerados “exorbitantes”, mas muito se avançou desde então.


Sendo, o processo inquisitório da Comissão de natureza administrativa
, ainda assim há lugar ao respeito de um quadro de direitos fundamentais, aliás com raízes nos ordenamentos dos Estados membros
.

Recorde-se portanto que, em particular no que respeita ao direito da concorrência, a consagração da aplicação dos direitos fundamentais nestes processos, bem como a delimitação da amplitude com que seriam aplicáveis, teve origem pretoriana, retirando os tribunais comunitários a sua inspiração das tradições constitucionais dos Estados membros e das linhas de orientação fornecidas por textos internacionais. E é assim que a retórica dos princípios e direitos fundamentais evoluiu significativamente no decorrer dos anos 90, e o papel preponderante dos tribunais permitiu garantir que, ao longo do processo, os poderes de investigação da Comissão fossem equilibrados com os direitos das empresas.


Aquela data, encontravam-se algumas referências pontuais aos direitos de defesa
, mas o Regulamento n.º 17/62 não fazia qualquer referência de uma forma abrangente a tais direitos nem nos seus Considerando iniciais
. Mas surge aqui um ponto a esclarecer: a diferença entre o inquérito preliminar e o procedimento acusatório. Neste último o princípio do contraditório está assegurado, mas no inquérito preliminar a ação da Comissão é organizatória e preventiva, não tem ainda um caráter repressivo. E se bem que os direitos de defesa devam ser garantidos nesta fase não contraditória, em todo caso sê-lo-ão com uma intensidade diferente da fase seguinte.


O inquérito, como fase em que a Comissão tenciona descobrir as infrações às prescrições legais ou regulamentares que protegem a livre concorrência é talvez a fase de procedimento onde a necessidade de assegurar a eficácia da ação administrativa é maior e mais percetível, mas há, ainda assim, que a manter nos limites do necessário e na prossecução de um objetivo pré-definido.


Os largos poderes conferidos à Comissão pelos regulamentos de execução para prosseguir o cumprimento das regras comunitárias da concorrência têm sido criticados, considerando que o direito adjetivo dota a Comissão com o exercício de funções próprias de investigador, acusador e juiz, o que resultaria num procedimento injusto, mas a jurisprudência sempre confirmou a validade dessas regras como em conformidade com os princípios de justiça
. 


Fica assegurado como princípio de direito da União Europeia o direito a ser ouvido, ainda pedra angular do direito a um julgamento justo, muitas vezes exercido por escrito mas também conferida a oportunidade de requerer uma audição oral, no respeito pelos princípios de direito internacional geral
. Hoje expressamente apoiada no texto da Carta dos Direitos Fundamentais 
.
3.2. A natureza das sanções da Comissão: administrativa ou penal?

No direito comunitário da concorrência, os mecanismos sancionatórios desempenham um papel de relevo e a imposição de sanções surge como um instrumento da política de concorrência
. A ação da Comissão não teria qualquer eficácia se os seus controlos não fossem acompanhados de decisões e sanções. No domínio da legislação antitrust, além de declarar a proibição de um acordo ou formular injunções para pôr termo a práticas anticoncorrenciais, esta instituição tem igualmente competência para aplicar coimas às empresas que concretizaram comportamentos anticoncorrenciais
. A aplicação de coimas suficientemente dissuasivas, associadas a um programa de clemência eficaz, é uma arma eficaz na luta contra os cartéis
.

Concluindo pela existência de uma infração aos artigos 101.º, n.º 1, ou 102.º do TFUE, ou mesmo por infração aos artigos do próprio Regulamento n.º 1/2003, a Comissão pode aplicar sanções pecuniárias de caráter administrativo. Aplicará essas sanções através de decisão
. O direito derivado fixa as coimas, estabelecendo que a duração e a gravidade da infração devem ser tidas em conta, com um montante de limite máximo de 10 % do volume de negócios da empresa durante o ano anterior e a Comissão veio a fixar os critérios aplicáveis para a sua determinação em concreto em documento com orientações.

Uma multa é uma penalidade monetária imposta pela Comissão à empresa infratora do direito comunitário da concorrência
 e a regularidade de aplicação de pesadas coimas (que já ultrapassaram o limiar simbólico do milhar de milhão de euros) é manifestação da importância desta pasta de trabalho da Comissão
.


O sistema sancionatório baseado em coimas fixadas de montante absoluto foi substituído por um sistema efetivamente dissuasivo, assente em coimas fixadas em percentagem do volume de negócios das empresas envolvidas em práticas anticoncorrenciais e cujo montante tem em conta, designadamente, a gravidade da infração, a importância das vantagens dela resultantes para as empresas prevaricadoras, o grau de participação na infração e a eventual colaboração com a autoridade da concorrência, bem como a possível opção da Comissão por sanções pecuniárias compulsórias
.

Uma adstrição ou sanção pecuniária compulsória
 será aplicada para levar o infrator a cessar o seu comportamento violador do direito comunitário, compelindo-o a cumprir. Trata-se da fixação de uma quantia diária cujo pagamento será devido por cada dia em que continue a infração após a data fixada pela decisão que a impõe (como uma multa diária). Traduz a mensagem que no company is above the law
. Aconteceu pela primeira vez no ano de 2006 a Comissão usar os seus poderes para aplicar uma sanção pecuniária compulsória a fim de compelir uma empresa a cumprir uma decisão no sentido de pôr termo a uma infração
.

O Regulamento n.º 1/2003 introduziu sanções mais eficazes para o não cumprimento das obrigações que cabem às empresas durante as investigações realizadas pela Comissão, alargou o número de situações (tipificadas) de infração e atualizou os montantes das sanções, aumentando-os. A utilização de sanções pecuniárias revelou-se uma arma importante no combate aos cartéis e justificara já a adoção de orientações formais para estabelecer critérios de aplicação desde a década de 90.

Tão importante como o caráter exemplar é também o adequar às circunstâncias por forma a minimizar as situações de contestação com sucesso posterior no contencioso comunitário
. Se bem que os tribunais têm-se mostrado relutantes em interferir na autonomia da Comissão na fixação do montante das sanções. Embora com competência de plena jurisdição ao apreciar a legalidade das multas aplicadas pela Comissão, apreciando o mérito e a proporcionalidade, e certamente atuam aumentado algumas e reduzindo outras, mas quer o Tribunal de Justiça quer o Tribunal Geral seguem uma prática de larga confirmação das decisões tomadas pela Comissão.

Diga-se mesmo que os tribunais da União genericamente confiam na aplicação do direito da concorrência pela Comissão e especialmente no seu respeito pelas linhas definidas para a aplicação de multas, limitando-se a verificar da conformidade da sua atuação com os critérios que ela própria indica sem aprofundar a adequação ao caso concreto e proporcionalidade relativa dos montantes aplicados. Pode-se considerar que esta intensidade de verificação não seja a adequada
.
A eficácia alcançada pela Comissão na política de aplicação de coimas tem sido tal que a interferência judicial na sua aplicação tem sido relativamente rara, talvez demasiado rara, permitindo à Comissão manter uma grande margem de discricionariedade e confirmando sanções muito severas. A política em matéria de coimas é um importante instrumento de prevenção e dissuasão, embora deva ser tido em conta que os comportamentos são motivados não apenas pelas sanções, mas também pelo incitamento à observância
. As multas aplicadas têm sido de montantes cada vez mais elevados, aumentando em cada década em nome da detenção dos comportamentos, o que vem sendo afirmado nos Relatórios da Comissão
 e confirmado pelo Tribunal de Justiça
.

O normativo da União Europeia, contrariamente à realidade norte-americana e mesmo de alguns Estados membros, não prevê sanções criminais para este tipo de infrações
. Este poder sancionatório administrativo da Comissão representa uma dupla função: uma vertente repressiva pelas práticas anticoncorrenciais mas outra preventiva e dissuasora pelas graves consequências que a transgressão das regras que protegem a livre concorrência podem acarretar para o mercado
.


Em todo o procedimento suscetível de terminar com a aplicação de uma sanção por violação do direito da concorrência, multa ou adstrição, mesmo que não tendo um caráter penal, a Comissão terá que velar pelo respeito pelos princípios gerais de direito. Sendo que destes fazem parte os direitos fundamentais deles decorre o respeito pelos direitos de defesa das empresas.


É afirmada a natureza administrativa destas sanções. Que a natureza destas sanções não tem, um caráter penal
. Se as infrações às regras europeias de concorrência não têm um caráter penal, não se definem pelo princípio da culpa em matéria penal. Podem ser classificadas como faltas à ordem pública económica europeia, numa estrutura unicamente material
. Porém, começam a levantar-se algumas vozes discordantes, que consideram que, para além do aspeto excessivo dos poderes concentrados da Comissão também já mencionado, estas sanções terão um caráter “quasi-criminal”
, seja na vertente europeia, seja mesmo na vertente nacional pelas autoridades da concorrência.

O próprio Regulamento n.º 1/2003 estabelece que as decisões de aplicação das multas “não têm caráter penal”. No artigo 23.º, n.º 5, 

“5. As decisões aprovadas nos termos dos n.ºs 1 e 2 não têm caráter penal.”
Porém, essa caracterização pode ser considerada irrelevante perante o paralelo com os fatores de preenchimento do tipo penal de procedimento que facilmente se mostrarão presentes. Aí, a aplicação da Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia pode vir a encontrar matéria de aplicação, contestando no sentido de não ser a Comissão um órgão com competência para aplicar sanções criminais, faltando-lhe a imparcialidade e a independência de um verdadeiro tribunal, bem como a questão da proporcionalidade na aplicação dos montantes
. Portanto, com competências que colidem com a defesa dos direitos fundamentais tais como proclamados pelos textos europeus
. A futura jurisprudência dirá a inflexão a seguir. Para já, continuam a afirmar-se procedimentos sem “coloration pénale”
. O assunto vem sendo cada vez mais debatido na doutrina e na jurisprudência, inclusive pelo Tribunal Europeu dos Direitos do Homem que vem considerar “afin de déterminer l’existence d’une «accusation en matière pénale», avoir égard à trois critères: la qualification juridique de la mesure litigieuse en droit national, la nature même de celle-ci, et la nature et le degré de sévérité de la «sanction». Ces critères sont par ailleurs alternatifs et non cumulatifs”
, em análise relativa às sanções aplicadas pelas autoridades nacionais da concorrência.

Conclusão


A Comissão Europeia é a grande impulsionadora do interesse da União e promove eficazmente o cumprimento do direito da União Europeia. No quadro do direito da concorrência aplicável às empresas dispõe de procedimentos que se têm mantido bastante estáveis desde 1962 e cuja renovação após 2003 tem acompanhado o grande alargamento do mercado interno. O Tribunal de Justiça sempre apoiou a sua ação e desenvolveu a vertente de garantia dos direitos fundamentais inerente. É expressa a natureza não penal das sanções pecuniárias que podem ser aplicadas às empresas. Porém, ao encontramos facetas de fragilidade na defesa dos direitos fundamentais que podem indicar que se encontre uma natureza penal nestas sanções, estarão todas as garantias dos sujeitos jurídicos a ser respeitadas? O assunto tem merecido a atenção da jurisprudência e da doutrina mas está ainda em construção. Pretendeu-se aqui levantar o problema e as dúvidas que se colocam no sentido de sensibilizar o leitor interessado nestes temas para a problemática que não está de todo terminada.
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